
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.449 - SP (2017/0076942-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : APARECIDA MARIA DE CAMPOS HORTELA 
AGRAVANTE : VLADIMIR ANTONIO DA SILVA 
AGRAVANTE : ROSANA DE FATIMA GOES DOS SANTOS 
AGRAVANTE : MARIA MERCES SOARES BARBOZA 
AGRAVANTE : NELSON RODRIGUES 
AGRAVANTE : ADILSON DORADO 
AGRAVANTE : ZULMIRA MIRAGLIA DA SILVA 
AGRAVANTE : SEBASTIAO RODRIGUES 
AGRAVANTE : BRAZ LUCIO DESSIBIO 
AGRAVANTE : JOSE FERREIRA SANTOS 
AGRAVANTE : ISAIAS BRANCO DE MIRANDA 
AGRAVANTE : APARECIDO DE PAULA 
ADVOGADOS : GUILHERME LIMA BARRETO E OUTRO(S) - SP215227 

 RICARDO BIANCHINI MELLO E OUTRO(S) - SP240212 
 HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN  - SP314263 

AGRAVADO  : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS : ALDIR PAULO CASTRO DIAS  - SP138597 

 GUSTAVO TUFI SALIM E OUTRO(S) - SP256950 
 ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA  - 

SP344647 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - MATÉRIA 
SUBMETIDA AO RITO DA REPERCUSSÃO GERAL NO 
STF - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE TORNOU SEM 
EFEITO DELIBERAÇÃO ANTERIOR E DETERMINOU A  
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM 
- OBEDIÊNCIA À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IRRECORRIBILIDADE - 
PRECEDENTES DO STJ.

INSURGÊNCIA DOS AUTORES.
1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, "não se deve conhecer do recurso de agravo interno 
impugnando a decisão que determinou a devolução dos autos ao 
Tribunal de origem para que observe a sistemática prevista nos 
arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015, tendo em vista que o aludido 
sobrestamento não é capaz de gerar nenhum prejuízo às partes, 
motivo pelo qual é irrecorrível" (AgInt no REsp 1.663.877/SE, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 04/09/2017). Precedentes do STJ.

2. Agravo interno não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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